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CONTRATO Nº 091/2021 

 
Termo de Contrato que entre si celebram o CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO 
SERTÃO e a empresa JORGE HENRIQUE MACEDO 
DE ALMEIDA. 

 

Pelo presente contrato que entre si celebram o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – 
PORTAL DO SERTÃO com sede na Rua São Cosme e Damião, n. º 500, Santa Mônica, 
Feira de Santana/BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob o nº 29.664.289/0001-25, representada pelo Presidente, o Sr. Valcyr Almeida Rios, 
regularmente Inscrito no CPF sob nº. 356.144.635-34 e RG sob nº. 380043645 SSP/BA, 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa jurídica, a empresa 
JORGE HENRIQUE MACEDO DE ALMEIDA, CNPJ nº. 17.720.005/0001-91, situada à 
Rua Bevenuto Ribeiro, nº 74 – Centro – Pintadas-BA - CEP: 44.610-000, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio o  Sr. Jorge Henrique Macedo 
de Almeida, regularmente inscrito no CPF sob nº 051.531.035-28 e  carteira de identidade nº 
1458440303 - SSP-BA. 
 
DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Presidente, exarada em despacho constante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 098/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 053/2021. 
 
DA FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidas e em observância às disposições da Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
1.1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de comunicação audiovisual, visando atender as demandas da Policlínica 
Regional de Saúde de Feira de Santana, Mantida Pelo Consórcio Público Interfederativo 
de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Contrato; 
1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, a 
proposta apresentada pela CONTRATADA e todas às condições e obrigações constantes no 
processo administrativo supra, obrigando as partes em todos os seus termos; 
1.3. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1.  O valor estimado do presente Contrato é de R$ 800,00 (oitocentos reais).  
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2.1.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados 
os valores conforme anexo I, abaixo especificados; 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
2.3. Estima-se para à execução dos serviços, durante o prazo de vigência do contrato, a 
importância descrita acima. 
2.4. Para fins de pagamento, o valor será o resultante do somatório dos serviços, devidamente 
autorizado pela Administração e comprovadamente aplicados na forma pactuada.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1. Os serviços serão executados, em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 22/12/2021 a 31/12/2021, podendo 
ser prorrogado em conformidade do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
5.1 - Os preços serão reajustados anualmente com base no INPC, ou outro índice que o venha 
a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre 
as partes; 
5.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura/Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao Diretor(a) do CPISRFS para a devida 
aprovação; 
5.3 - A Fatura/Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL 
DO SERTÃO, inscrita no CNPJ/MF nº 29.664.289/0001-25. 
5.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 
5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pelo Contratado, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
5.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pelo Contratado e do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente; 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
Atividade: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 
Elemento: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 
Fonte: 21 - Transferência de Munícipios a Consórcios Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993; 
7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece o art. 65, § 1o da Lei nº 
8.666/1993; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
8.1.1 Executar os serviços contratados de acordo com as especificações previstas neste 
CONTRATO, nos prazos e condições estabelecidos; 
8.1.2. Adimplir os fornecimentos necessários, visando à perfeita execução deste contrato; 
8.1.3. Prover de aparelhamento e pessoal técnico para perfeita execução do objeto deste 
contrato; 
8.1.4. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços; 
8.1.5. Manter a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa e eficiente do 
objeto deste contrato; 
8.1.6. Atender com presteza as reclamações, caso seja comprovada a qualidade do serviço 
executado, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
8.1.7. Arcar com os dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato, quando efetivamente comprovada a causa, ou em consequência de 
erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 
serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência, respeitando  o contraditório e ampla defesa; 
8.1.8. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade 
que comprometa ou inviabilize a realização dos serviços; 
8.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
8.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
8.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
deste contrato; 
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8.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
8.2.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato; 
8.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
8.2.3. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.2.4. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
8.2.5. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato; 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993; 
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 
PORTAL DO SERTÃO, poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, 
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 
SANTANA - PORTAL DO SERTÃO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função 
da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
10.3 - O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO reterá dos créditos decorrentes deste 
Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas. 
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato; 
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana - BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.  
 
Feira de Santana – BA, 22 de dezembro de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE:  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE  
DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO 

Valcyr Almeida Rios - Presidente  
 

___________________________________________ 
CONTRATADO: 

JORGE HENRIQUE MACEDO DE ALMEIDA. 
Representante Legal 

 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
NOME/CPF: _______________________________ 
      
NOME/CPF: ________________________________ 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

49D0F8811EC55F8644911CDE9F4EFE0E



quarta-feira, 22 de dezembro de 2021  |  Ano IV - Edição nº 00596 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

6 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 053/2021. 

CONTRATO 091/2021. 
 

ANEXO I 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 
Produção de vídeo sobre a 
Policlínica Regional de Saúde de 
Feira de Santana 

unid. 1  R$    800,00  R$ 800,00  

        
VALOR 
GLOBAL 

 R$ 800,00  
 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: OITOCENTOS  REAIS.  
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